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Anexo Técnico 

1. Registro 

(a) O registro da localização de minas que não sejam minas lançadas a distância, 
campos minados, áreas minadas, armadilhas e outros artefatos, será feito de 
acordo com os seguintes dispositivos: 

(i) A localização dos campos minados, áreas minadas e áreas de 
armadilhas e outros artefatos será especificada precisamente por 
referência às coordenadas de pelo menos dois pontos de referência e às 
dimensões estimadas da área que contenha estas armas em relação a 
esses pontos de referência; 

(ü) Mapas, diagramas ou outros registros serão feitos de maneira a indicar 
a localização de campos minados, áreas minadas, armadilhas li outros 
artefatos em relação a pontos de referência e estes registros também 
indicarão seus perinletros e sua e.xtensão; e 

(ili) Para fins de detecção e remoção de minas, armadilhas e outros 
artefatos, mapas, diagranla8 ou outros registros conterão informações 
completas sobre o tipo, numero, método de colocação, tipo de 
detonador e tempo de vida, data e hora de colocação, artefatos anti­
manipulação (se houver) e outras informações pertinentes sobre todas 
as armas colocadas. Sempre que praticáve~ o registro do campo 
minado dará a localização exata de cada mina, exceto em campos 
minados em fila, caso em que a localização da fila é suficiente. A 
localização precisa e o mecanismo de operação de cada annadilha 
colocada serão registrados individualmente. 

(b) A localização e a área estimada de minas lançadas a distância serão 
especificadas por coordenadas de pontos de referência (nonnalmente os pontos 
dos cantos) e serão determinadas e, quando praticáve~ marcadas no solo na 
primeira oportunidade possível. O numero total e o tipo de minas colocadas, a 
data e a hora da colocação e os períodos de tempo de auto-destruição, serão 
também registrados. 

(c) Cópias dos registros serão mantidas em IÚvel de comando suficiente para 
garantir sua segurança na medida do possível. 

(d) É proibido o uso de minas produzidas após a entrada em vigor deste Protocolo, 
a menos que elas sejam marcadas em inglês ou na llngua ou línguas nacionais 
respectivas, com as seguintes infonnações: 

(i) . nome do país de orígem; 
(Ü) mês e ano de produção; e 
(ili) número de série ou número do lote. 
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A marcação deve ser vislve~ legívé~ durável e resistente aos efeitos do 
meio ambiente tanto quanto possível. 

Z. Especi[icações sobre dmctabilidade 

(a) Com respeito a minas anti-pessoal produzidas depoís de 1 de janeíro de 1997, tais 
minas terão incorporadas em sua construção material ou artefato que as tome capazes 
de serem detectadas por equipamento técnico de detecção de minas comumente 

. disponivel e que proporcione um sinal de resposta equivalente a um sinal de 8 ou mais 
gramas de ferro em uma única massa coerente. 

(b) Com respeito a minas anti-pessoal produzidas antes de I de janeiro de 1997, tais minas 
ou terão incorporadas em sua construção, ou terão atreladas antes de sua colocação, de 
maneira não facilmente removive~ material ou artefato que as tome capazes de serem 

(detectadas por equipamento técnico de detecção de minas comumente disponivel e que 
proporcione um sinal de resposta equivalente a um sinal de g ou mais gramas de ferro 
em uma única massa coerente. 

(c) No caso em que uma Alta Parte Contratante determine não sl<r capaz de cumprir 
imediatamente com o subparágrafo (b), ela poderá declarar, no. momento da 
notificação do seu consentimento em reger-se por este Protocolo, que ela adiará o 
cumplimento do subparágrafo (b) por um periodo que não excederá 9 anos a partir da 
entrada em vigor deste Protocolo. Durante este período, na medida factível, ela 
minírnizará o uso de minas anti-pessoal que não cumpram com as especificações. 

3. Especificações sobre auto-destruiçilo e auto-desativaçilo 

(a) Tod.'lS as minas anti-pessoal lançadas a distância serão projetadas e construídas de 
maneíra que não mais de 10% das minas ativadas deixarão de auto-destruir-se dentro 
de 30 dias após sua colocação e cada mina terá um dispositivo sobressalente de auto­
desativação projetado e construído de maneira que, em combinação com o mecanismo 
de auto-destruição, não mais que uma entre mil minas ativadas funcione como mina 
120 dias depois de sua colocação. 

(b) Todas as minas anti-pessoal que não sejam lançadas a distância, usadas fora de áreas 
marcadas, como defllúdo no Artigo 5 deste Protocolo, cumprirão com os requisitos de 
auto-destruição e auto-desativação estabelecidos no subparágrafo (a) . 

(c) No caso em que uma Alta Parte Contratante determine não ser capaz de cumprir 
imediatamente com os subparagrafos (a) elou (b), ela poderá declarar, no momento da 
notificação do seu consentimento em reger-se por este Protocolo, que adiará, com 
respeito às minas produzidas antes da entrada em vigor deste Protocolo, o 
cumprimento dos subparagrafos (a) elou (b) por um período que não excederá 9 anos 
a partir da entrada em vigor deste Protocolo. 

Durante este período de adiamento, a Alta Parte Contratante deverá: 
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(i) comprometer-se a minimUllf, na medida praticáve~ o uso de minas 
anti-pessoal que não cumpram. com as especificações; . 

(ii) com respeito a minas anti-pessoal lançadas à distância, cumprir seja 
com os requisitos de auto-destruição, seja com os requisitos de auto­
dcsalivação c, com respeito a outras minas anti-pessoa~ cumprir ao 
menos com os requisitos de auto-desativação. 

4. Sinais internacionais para camp!!S minados e áreas minadas 

Sinais similares ao do exemplo anexo, e da maneira especificada abaixo, serão 
utilizados lliI marcação de campos minados e áreas minadas para assegurar sua 
visibilidade e reconhecimento pela população civil: 

(a) Tamanho e forma: 11m triângulo ou quadrado, não menor que 28 centímetros 
(li polegadas) por 20 centímetros (7,9 polegadas) para wn triângulo, e 15 
centímetros (6 polegadl!s) para cada lado de 11m quadrado; 

(b) Côr: vermelha ou laranja, com Irma borda amarela que remta a luz; 

(c) Símbolo: o símbolo ilustrado no Anexo ou uma alternativa prontamente 
reconhecível na área em que o sinal será colocado para identificar uma área 
perigosa; 

(d) Língua: o sinal conterá a palavra "minas" em uma das seis línguas oficiais da 
Convenção (Árabe, Clúnês, Espanhol, Francês, Inglês e Russo) e na wlgua ou 
línguas prevalecentes na área; e 

(e) Espaçamento: os sinais deverão ser colocados em volta do campo IlÚnado ou 
área minada a Irma distância suficiente para assegurar sua visibilidade de 
qualquer ponto por um civil que se aproxime da área. 
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ARTIGO 11: ENTRADA EM VIGOR 

Este Protocolo revisado entrará em vigor em conformidade com o disposto no 
parágrafo I (b) do artigo 8 da Convenção_ 

PROTOCOLO SOBRE ARMAS CEGANTES A LASER 
(PROTOCOLO IV) 

PROTOCOLO ADICIONAL À CONVENÇÃO SOBRE PROIBIÇÕES OU 
RESTRIÇÕES AO EMPREGO DE CERTAS ARMAS CONVENCIONAIS QUE 

PODEM SER CONSIDERADAS EXCESSIVAMENTE LESIVAS OU GERADORAS DE 
EFEITOS INDISCRIMINADOS 

ARTIGO I: PROTOCOLO ADICIONAL 

O seguinte protocolo deverá ser anexado como Protocolo IV à Convenção sobre 
Proibições ou Resti-ições -ao Emprego de Certas Armas Convencionais que Podem Ser 

-~CQnsideradas Excessivamente Lesivas ou Geradoras de Efeitos Indiscriminados ("a 
-~ . 

Convenção"): 
~-- -----

Artigo I 

"Protocolo sobre Armas Cegantes a Laser 
(Protocolo IV) 

Fica proibido o emprego de armas a laser especificamente concebidas, como única ou 
uma de suas funções de combate, para causar cegueira permanente à vista não ampliada, isto 
é, a olho nu ou a olhos providos de dispositivos corretores da vista. As Altas Partes 
Contratantes não deverão transferir armas dessa natureza a nenhum Estado ou entidade não­
estatal. 

Artigo 2 

No emprego de sistemas a laser, as Altas Partes Contratantes deverão adotar todas as 
precauções viáveis para evitar o risco de causar cegueira permanente à vista não ampliada. 
Essas precauções deverão incluir medidas de instrução de suas Forças Armadas e outras 
medidas práticas. 


